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, LEÍ H.o :2484r DE 2 DE MAiO DE 1961 ; 

U 0 HOME DE JOAQUIM ALVES DÂ COSIA A ; UMA 

■ • " RUA DA CIDADE 

'•■A CÂMARA MTJNICIPATj DECRETA E Et', PREFEITO RO 
município de campinas, promulgo a SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o   Pica denominada Joaquim-Alves da Costa a Rua 
4 do Jardim Bonfim, a qual tem itnc-io na At enida Bucno cie Mi- 
lauda o término na Avenida- Barão de Monte Alegre, 

^ Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua .pu- 
tliéação, revogadas as disposições em contrário. 

Peco Municipal de Campinas, aos 2 de maio de 1961. ■ 
MIGUEL VICENTE CURY 

• PREFEITO MUNICIPAL 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura-Mu- 

nicipal, aos 2 de maio de 1961. . 
DR. PLÍNIO DO AMARAL 

Respondendo pelo cargo de Diretor - 
do Departamento do Expediente 


